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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS - PPGTECS 1 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO PPGTECS – SETEMBRO 2025 2 

No dia doze de setembro de dois mil e vinte e cinco, o corpo docente do Programa de Pós-3 

graduação em Tecnologias Sustentáveis, do Instituto Federal do Espírito Santo, reuniu-se 4 

presencialmente na sala de reuniões da Diretoria de Pesquisa e Pós-graduação, no campus 5 

Vitória, sob a presidência da coordenadora do programa Shirley Peroni Neves Cani. Estavam 6 

presentes: os docentes Aurélio Azevedo Barreto Neto, Fernanda Aparecida Veronez, Arlan da 7 

Silva Gonçalves, Danieli Soares de Oliveira, Pablo Rodrigues Muniz; e o representante discente 8 

Alexandre Alves Valente. O grupo se reuniu para discutir os seguintes pontos de pauta: 1. 9 

Informes – ações do colegiado e demais informes; 2. Regulamento – Aproveitamento de 10 

componente curricular; 3. Regulamento – Prazo para cumprimento dos requisitos de titulação 11 

(Art. 84-II); 4. Outros. A coordenadora iniciou informando aos presentes as deliberações do 12 

colegiado ocorridas em agosto e início de setembro de 2025, a saber: aprovação do pedido de 13 

defesa de TFC da discente Walquíria Vieira Dias Gava 20231MTS0154, cuja defesa ocorrerá em 14 

26/09/2025; aprovação do pedido de inclusão do professor Reginaldo Barbosa Nunes como 15 

coorientador de Lucas Duarte Bertulani 20251MTS0123, orientado por Pablo Rodrigues Muniz; 16 

aprovação do pedido de inclusão do professor Pablo Rodrigues Muniz como coorientador de Alini 17 

Menezes Rosa 20251MTS0018, orientada por Reginaldo Barbosa Nunes; aprovação do pedido de 18 

inclusão da professora Shirley Peroni Neves Cani como coorientadora de Carlos de Melo Batista 19 

20241MTS0032, orientado por Pablo Rodrigues Muniz; aprovação do pedido de inclusão do 20 

professor Reginaldo Barbosa Nunes como coorientador de Erik Silvie Dias Bessa 20251MTS0069, 21 

orientado por Pablo Rodrigues Muniz. A coordenadora também informou que a etapa de 22 

inscrição do processo seletivo 2026/1 se encerrará em 30/09/2025 e que havia 23 

aproximadamente 20 inscrições realizadas até a data da presente reunião. 2. Regulamento – 24 

Aproveitamento de componente curricular (Artigos 51 a 55). A coordenadora apresentou os 25 

textos dos artigos 51, 52 e 53 do Regulamento do programa que são referentes aos pedidos de 26 

aproveitamento de créditos. A coordenadora destacou que a versão vigente do Regulamento 27 

permite ao aluno realizar aproveitamento de créditos referentes a 3 disciplinas optativas e, no 28 

entanto, a matriz curricular vigente só permite um único aproveitamento de disciplina optativa. 29 

A coordenadora comunicou que será necessário ajustar a matriz curricular e abriu a discussão 30 

sobre as regras de aproveitamento de créditos presentes nos artigos 51, 52 e 53 do Regulamento. 31 

Após argumentações e discussões realizadas entres os presentes, ficou decidido que será 32 

permitido ao aluno realizar aproveitamento de créditos equivalentes a até 3 disciplinas optativas 33 

sendo que: é permitido aproveitar créditos referentes a no máximo uma disciplina optativa por 34 

meio de disciplinadas cursadas a no máximo 2 anos em outros programas stricto sensu; é 35 

permitido aproveitar créditos referentes a no máximo duas disciplinas optativas cursando 36 

disciplinas em outros programas stricto sensu, enquanto estiver matriculado no programa;  é 37 

permitido aproveitar créditos referentes a no máximo duas disciplinas optativas por meio de 38 

publicação de artigos em periódicos que se encontram na base de dados da Scopus, Web of 39 

Science e Scielo, desde que os artigos estejam relacionado à linha de pesquisa do aluno e tenham 40 

o orientador e/ou outro docente do programa como coautores do artigo. Cada artigo 41 



 

 

 

apresentado computará créditos equivalentes a uma disciplina optativa, sendo no máximo 2 42 

artigos. 3. Regulamento – Prazo para cumprimento dos requisitos de titulação (Art. 84-II). A 43 

coordenadora informou que de acordo com o artigo 84-II, o aluno precisa ter cumprido a 44 

exigência de submissão de artigo em até 90 dias após a data da defesa para ter acesso ao diploma 45 

de mestre. Ela complementou dizendo que na opinião dela o cumprimento deste artigo traz 46 

punições severas ao aluno e ao programa e não tem se mostrado efetivo, ou seja, não contribuiu 47 

com trabalhos mais consistentes e com mais trabalhos publicados. Na sequência a coordenadora 48 

abriu a discussão sobre manter a submissão após a defesa e discutir o prazo para a efetivação da 49 

submissão ou passar a exigir que a submissão seja realizada antes da defesa. Para contribuir com 50 

a discussão a coordenadora apresentou pós e contras de cada situação e solicitou a manifestação 51 

dos presentes. Após discussão sobre o assunto sem se chegar a um consenso dentro do limite de 52 

tempo da reunião, a coordenadora optou por encerrar a discussão e levar o assunto para ser 53 

discutida em outro momento, preferencialmente com a participação de mais docentes do 54 

programa.  4. Outros. A professora Fernanda sugeriu a criação de uma disciplina voltada para a 55 

redação de artigos científicos, bem como mudanças na forma de apresentação do TFC. Ficou 56 

decidido que esse assunto será inserido na pauta de reuniões futuras. Sem mais nada a 57 

acrescentar, a reunião foi encerrada e eu, Shirley Peroni Neves Cani, lavrei esta ata, que será 58 

submetida à aprovação de todos os participantes. Os docentes que não estão relacionados no 59 

corpo do texto da ata na forma de participantes da reunião receberão a ata para ciência de seu 60 

conteúdo. 61 
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(Assinado digitalmente em 03/10/2025 14:25 )
ARLAN DA SILVA GONCALVES

PROFESSOR DO ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO

VVL-CCQI (11.02.34.01.08.02.04)

Matrícula: 1813677

(Assinado digitalmente em 06/10/2025 14:03 )
AURELIO AZEVEDO BARRETO NETO

PROFESSOR DO ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO

VIT-CCESA (11.02.35.01.09.02.10)

Matrícula: 1377721

(Assinado digitalmente em 02/10/2025 10:09 )
DANIELI SOARES DE OLIVEIRA

PROFESSOR DO ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO

CAR-CCTF (11.02.19.01.08.03.03)

Matrícula: 1655369

(Assinado digitalmente em 01/10/2025 20:14 )
FERNANDA APARECIDA VERONEZ

PROFESSOR DO ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO

VIT-CCESA (11.02.35.01.09.02.10)

Matrícula: 1378233

(Assinado digitalmente em 03/10/2025 10:21 )
PABLO RODRIGUES MUNIZ

PROFESSOR DO ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO

VIT-CCTE (11.02.35.01.09.02.19)

Matrícula: 1361496

(Assinado digitalmente em 01/10/2025 17:05 )
SHIRLEY PERONI NEVES CANI
COORDENADOR DE CURSO - TITULAR

VIT-CPMTS (11.02.35.01.07.14)

Matrícula: 1616448

(Assinado digitalmente em 02/10/2025 14:08 )
ALEXANDRE ALVES VALENTE

DISCENTE

Matrícula: 9999464729
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